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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PE N°032/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°202306044/2023- CPL/SQT 

PREAMBIJLQ: 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIA DO MARANHÃO/MA, por meio da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, através de seu Pregoeira, designado, torna público 
para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO, 
em sua forma ELETRÔNICA, REGISTRO DE PREÇO sob o n° PE032/2023 (Processo Administrativo 
n° 202306044/2023- CPL/SQT, do tipo menor preço global o certame se realizará, às 14h0Omin 
(quatorze horas) do dia 04 de julho de 2023, destinado contratação de empresa para execução dos 
serviços de Manutenção dos poços artesianos do municipio, para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, conforme descrito neste Edital e 
seus Anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade 
Pregão, sob a égide Constituição da República Federativa do Brasil, Artigo 37: Regula a atuação da 
Administração Pública; Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993: Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências, sendo aplicadas ainda todas as suas alterações; Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002: 
Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do Decreto Municipal 
045 de 18 de fevereiro de 2023, Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e 
produtos comuns e produtos comuns de engenharia, e dá outras providências, nos termos do art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de 
bens e produtos comuns, Decreto n° 10.024/19 de 20 de Setembro de 2019,Regulamenta o pregão, 
na forma eletrônica, para aquisição de bens e produtos comuns e produtos comuns de engenharia, e 
dá outras providências, e Lei Complementar n2 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei 
Complementar n2. 147 de 07 de agosto de 2014, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da 

Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como as condições estabelecidas neste Edital e 
seus Anexos. 

1.3. O recebimento das propostas a partir de 18:00h0Omin (dezoito horas) do dia 22 de junho de 
2023, no endereço eletrônico www.comprasbncom.br, no horário de Brasília - DF. 

1.4. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente 
Edital. 

1.5 A Ata de REGISTRO DE PREÇOS, durante sua vigência, PERMITE ADESÃO por qualquer órgão 
ou entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos 
públicos, estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame licitatório 
mediante previa consulta ao órgão gerenciador. 

2. OBJETO DA LICiTAÇÃO 

2.1 Contratação de empresa para execução dos serviços de Manutenção dos poços artesianos do 

município de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 



PrccsL.i:LAWD)944

Folha• 
Rubrica.._ 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNP!: 06.232.615/0001-20 

3: DAS EDISMEDES DEMAIS-PAIMPALECCEAEÃ 

3.1. Poderão participar deste Pregão: 

3.1.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade pertinente ao 
objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Edital e seus Anexos; 

4. DAS RESTRiÇOES PARA PADTICIPA6A-11:,

4.1. Não poderão participar deste Pregão: 

4.11. Empresas que não atenderem às condições deste Edital 

4.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação; 

4.1.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato 
publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas 
suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SANTA QUITERIA DO 
MARANHÃO/MA, Estado do Maranhão. 

4.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 
entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de SANTA 

QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, 
dirigente ou responsável técnico. 

4.1.6. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

4.1.7 A empresa licitante, deverá apresentar declaração de que possui ou instalará sede 

localizado no município, para a devida prestação de serviços. 

DO CREDENCIAMENTO - 

5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.comprasbr.com.br. 

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da LICITANTE 

ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.3. O uso da senha de acesso pela LICITANTE é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/MA responsabilidade por 
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eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.4. Quando da participação das microempresas e empresa de pequeno porte deverão ser dotados os 
critérios estabelecidos no art. 44 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada 
pela Lei Complementar n2. 147 de 07 de agosto de 2014e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

6. -DADOCOMEWTACÃo5P-MtA1).~11 A~ :: 7

6.1. A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, no original ou cópia devidamente 
autenticada em cartório, a seguinte documentação: 

6.1.1 Habilitação Jurídica 

a) Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; Cpf, RG do 
Empresário. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; Cpf, AG do 
Empresário. 

c) Prova de regularidade fiscal, perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFS) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional do (s) responsável(eis) (diretor, 
sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei ri° 5.452, de 1° de maio de 1943; e certidão conforme o artigo 58 da 
portaria 1421/2014 do Ministério do Trabalho e Emprego do(s) responsável(eis) 
(diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante. 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Certidão Especifica expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, dentro 
do exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 
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h) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, 
dentro do exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 

6.1.2 Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de regularidade fiscal da Empresa, perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PCFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta n2 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 

d) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto Dívida 
Ativa do Estado, expedida pela Procuradoria Geral do Estado do domicílio ou sede 
do licitante; 

e) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço; 

O Certidão Negativa da Dívida Ativa do Município de origem; 

gj Certidão Negativa de Débitos do município de origem da licitante; 

h) Alvará de Licença, Funcionamento e Localização do estabelecimento do licitante. 

6.1.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida pelo cartório distribuidor da sede 
do licitante. 

b) Balanço Patrimonial, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de origem 
da licitante. 

c) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura. 

6.1.4 Regularidade Trabalhista: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (em www.tstgov.br), em 
cumprimento à Lei n° 12.440/2011. Visando comprovar a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
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6.1.5 Qualificação Técnica: Cumprimento do disposto no art. II, § 1° do art. 30 da 8.666/93: 

a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de 
quem o subscreveu; poderá ser pedido Notas Fiscais e Contratos, que assegurem a 
veracidade dos mesmos. 

6.2. Declaração assinada pelo representante legal de enquadramento ME/EPP, conforme modelo no 
Anexo II. 

6.3. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 2' 
do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, conforme 
modelo no Anexo III. 

6.4. Declaração assinada pelo representante legal de conhecimento do Edital, conforme modelo no 
Anexo IV. 

6.5. Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no 
inciso XXXIII do artigo 72 da Constituição Federal, na forma da Lei n° 9.854/99, conforme modelo do 
Decreto n° 4.358/02, conforme modelo no Anexo V. 

6.6. Declaração assinada pelo representante legal de Veracidade, a qual declara cumprir os requisitos 
de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 50 do art. 26 
do decreto 10.024/2019 e conforme modelo no Anexo VI. 

6.7. Declaração assinada pelo representante legal de Garantia Contratual, a qual declara em 
cumprimento ao exigido no edital, que concorda em entregar a garantia contratual, conforme prevê o 
Artigo. n°. 56 da Lei n° 8.666, no ato da assinatura do contrato. 

6.8. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 
válidas por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição. 

6.9 Caso na documentação da licitante dona da proposta mais vantajosa seja constatada a 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

6.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, a 
outra licitante tenha alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização. 

6.11. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, onde deverá cumprir as normas do Decreto 10.024/19, onde 
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apenas será permitida excepcionalmente a inclusão de documentos que corroborem com a 
habilitação através de diligência, salvo item 10.10. 

6.12. As certidões expedidas pela Internet, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade 
nos sites de cada órgão emissor. 

6.13. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação, a proposta de preços inicial e os documentos de habilitação deverão 
ser anexados concomitante ao registro da proposta no sistema, as declarações e proposta inicial 
deverão ser assinadas digitalmente através de assinatura digital, para conferir aos mesmos 
autenticidade e integridade. 

6.14. Serão inabilitadas licitantes que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, 
sejam omissas, apresentem irregularidades, e dificultem o andamento do Processo Licitatório, que 
discordem das Cláusulas e normas do Edital, estando fora do prazo previsto de Impugnação 
conforme o art. 24 do Decreto 10024/19. 

6.15. Documentos anexados no portal que não foram solicitados no edital, terão a mesma análise e 
julgamento conforme exigência do edital dos documentos que foram solicitados 

7. DAS ORIENTAÇÕES TECNICAS _ 

7.1. A Equipe de Apoio através de seu Pregoeira(a)esclarece que a cotação do referido pregão far-se-á 
por meio de lances em valores unitários dos itens com apreciação do menor preço. 

8. DO ENVIO DA pRovbstA DE PREÇOS; 

8.1.A LICITANTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da LICITANTE e 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preço exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
até às 13h59m1n (treze horas e cinquenta e nove minutos) do dia 04 de julho de 2023. (Horário de 
Brasília). 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a LICITANTE deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas neste Edital. 

8.5. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento da planilha existente 
no sistema Portal comprasbr, , sendo obrigatório o preenchimento dos campos "Fabricante" "Marca" 
não identificando a empresa, "VI Unitário" (valor unitário), "VI Total" (valor total) e "Prazo de 
entrega" (o prazo de execução não poderá ser superior ao constante no Termo de Referência). 
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8.5.1.A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que 
identifiquem a Licitante. 

8.6. Até a data prevista neste Edital para encerramento do recebimento de propostas, a Licitante 
poderá acessar o sistema Portal comprasbr para retirar, alterar ou complementar a proposta 
formulada. A partir do inicio da sessão pública, não poderão ser alteradas ou retiradas às propostas 
formuladas. 

8.7. Uma vez que a licitante seja declarada vencedora do presente pregão, esta deverá 
encaminhar, pelo Portal comprasbr a copia da proposta no endereço 
http://www.comprasbr.com.br/18/de acordo § 2‘2 art. 38 do Decreto 10024/19, tendo como tempo 
limite o prazo mínimo estabelecido no decreto federal supracitado. 

8.7.1. A licitante deverá entregar à Comissão Permanente de Licitação cópia da 
proposta de preços negociada e a planilha de preços em Excel com a descrição completa 
do objeto ofertado, agora identificando a empresa com todos os dados, inclusive 
bancários e devidamente assinada pelo seu representante legal. 

8.8 A Proposta de Preços deverá conter: 

8.8.1. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 
sua apresentação; 

8.8.2. Preço Unitário e total, expressos em reais; 

8.8.3. Especificação clara do objeto, de acordo com o Anexo I deste Edital; 

8.8.4. Prazo de execução conforme definido no Anexo I: Termo de Referência; 

8.8.5. Declaração de que sua proposta compreende todos os tributos, despesas ou 
encargos de qualquer natureza, resultante dos serviços; 

8.8.6. Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone, E-mail, número 
do CNPJ, nome do banco, o código da agência e o número da conta corrente e praça 
de pagamento. 

8.9. Declaração expressa de total concordância cornos termos deste Edital e seus Anexos. 

810. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se limitarem às 
especificações deste Edital. portal 

8.11. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam as 
licitantes, liberados dos compromissos assumidos. 

8.12. O prazo de entrega/execução será o estabelecido no Anexo I - Termo de Referência. 

8.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 
Anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, 

bem como aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 
preços e vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes. 
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8.14. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas. 

- _ 9 ABERTURA DFCSESSA0-
9.1. A partir das 14:00h (quatorze horas) do dia 04 de julho de 2023, terá início a sessão pública do 
PREGÃO ELETRÔNICO PE N 9 032/2023, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e, após 
análise, início da etapa de lances, conforme Edital. 

10. FORMULAÇA0 DOS LANCES _  . 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilidade do sistema para a formulação de lances pelas 
Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo legal 
aqueles previstos no Decreto ng 10024/19. 

10.2. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor. 

10.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de 
aceitação dos mesmos. 

10.4. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

10.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

10.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada à identificação 
da detentora do lance. 

10.7. No caso de desconexão com o Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.7.1. A Pregoeira, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

10.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
do Pregão será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do 
Pregoeira aos participantes. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública transcorrer normalmente, neste processo optou se pela 

Modo de Disputa "ABERTO" ou seja por um período de 10 (dez) minutos os itens ficaram aberto pra 

lances sendo que a partir do 82 (oitavo) minuto o sistema prorrogara o fechamento do item 

prorrogando o tempo de lance de 2(dois) em 2(dois) minutos consecutivos enquanto houve lance, 

sem lance o sistema encerrará o item, sendo vencedor a menor oferta. 

10.81.0 intervalo de lance utilizado para este processo é de 1,00 real. 
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10.9. A Pregoeira ao depois da disputa de lance poderá abrir, pelo sistema eletrônico, negociação 
ofertando contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, 
para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

10.10. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o detentor da melhor oferta deverá comprovar 
a situação de regularidade, mediante encaminhamento entrega dos originais ou cópias autenticadas 
dos documentos de habilitação e planilha da proposta em mídia no prazo de 3 (três) dias úteis, para 
confirmar a autenticidade da documentação exigida conforme o art. 26 do decreto 10.024/19 . 

10.11. O Pregoeira anunciará a LICITANTE VENCEDORA imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo Pregoeira 
acerca da aceitação do lance de menor valor. 

11. DO JULGAMENTO DASPROPOSTAS - 

11.1. Na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as especificações e 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, a Pregoeira divulgará o resultado de julgamento 
da Proposta de Preço. 

11.3. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a LICITANTE desatender às 
exigências de habilitação, o Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital; 

11.3.1. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeira poderá 
negociar com a LICITANTE para que seja obtido preço melhor. 

11.4. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no art. 44 da Lei 
Complementar n2 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 

de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar n°. 147 de 07 de 
agosto de 2014, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

11.5. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por item, 

observadas as especificações técnicas definidas no Edital, proposta acima de 50% do valor de 
mercado apontado pelo sistema será rejeitada. 

11.6 Proposta arrematante abaixo de 30% (trinta por cento) do valor do valor de referência 

demonstrado após fase de lance será necessário a comprovação de composição de custos e notas 

ficais de entrada de cada item do referido lote do arrematante 

12. DOS RECURSOS --

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, a 

intenção de interpor recurso, única e exclusivamente através do portal, para julgamento do 

Pregoeira, no texto da Intenção de Recurso deve conter os dados de identificação com nome da 
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Empresa e CNPj, se aceito a intenção lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação dás razões do recurso, única e exclusivamente através do portal, para julgamento e 
deferimento ou não deferimento, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentarem contrarrazões em igual número de dias, única e exclusivamente através do portal, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 

12.2. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recorrer e a adjudicação do objeto pelo Pregoeira ao vencedor. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de SANTA QI/ITÉRIA DO 
MARANHÃO/MA, à Av. Cel Francisco Moreira 45 -, Centro, SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, 
durante os dias úteis, das 08:00h (quatorze horas) às 12:00h (doze horas). 

13. DA nomoLoG4/19 ÇONVOCAÇÃOIYA LRITANTgirgivc'EreogA) 

13.1. O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Competente para homologação. 

13.2. Após a homologação da licitação, a LICITANTE VENCEDORA será convocada para assinar o 
contrato, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

13.3. É facultado a Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, quando a 
convocada não comparecer no prazo estipulado no subitem 13.2, não apresentar situação regular no 
ato da assinatura do contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as 
LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis, observado o disposto no subitem 11.3. 

13.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E ~ALIO/IDES 

14.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/MA, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena. 

14.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada em Diário Oficial e no caso de suspensão de 
licitar, o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual 'período, sem prejuízo das demais 
cominações legais. 
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14.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: 

14.3.1. Advertência; 

14.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), 
calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as 
condições pactuadas; 

14.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de 
atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor 
da fatura; 

14.34. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

14.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 

14.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 14.3.1, não prejudica a incidência 

cumulativa das penalidades dos itens 14.12, 14.3.3 e 14.14, principalmente, sem 
prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do 

objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas 

mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no 

prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.4 As sanções previstas nos itens 14.3.1, 143.4 e 14.3.5, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com os itens 14.3.2 e 14.3.3, facultada a defesa prévia do 

interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 14.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de 

optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, 

comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as providências 

cabíveis. 

14.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do preço anterior, ficará sujeita às mesmas 

condições estabelecidas neste Edital. 

14.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura 

Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/MA. 

15. DA DOTAçÃo oRçAmENTAIOCI_ 

15.1 Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente 

será exigida para a formalização do contrato eu outro instrumento hábil, conforme o Art. 72, §22 do 

Decreto Federal n2 7.892/2013 e alterações. 

, 
16. DO CONTRATO 

, 
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16.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante Contrato, conforme minuta constante 
no Anexo VIII. 

16.2. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, estará 
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da licitante vencedora 
em cumprir todas as obrigações e condições de fornecimento especificadas neste Edital e seus 
Anexos. 

16.3 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame, 
farão parte integrante do Contrato, independente de transcrição. 

17. RECOMPOSIÇÃO DO EQIJILIBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO 

17.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n2 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

18. DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA 

18.1. Os serviços deverão ser executados, na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas no 
Termo de Referência - Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará 
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se 
a substituir os serviços que porventura não atendam às especificações, sob pena das sanções 
cabíveis. 

18.2. Os serviços deverão ser executados integralmente sem falhas, de acordo com as necessidades 
dos alunos da rede municipal de Ensino e serão executadas conforme ordem de Serviços. 

18.3. Os serviços deverão ser executados no local indicado no Termo de Referência. 

19. DO PAGAMENTO - - 

19.1. O pagamento será efetuado mensalmente, referente aos Serviços Fornecidos, após a 
comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de 
Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS, FGTS e 
CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados 
da entrega da Nota Fiscal de execução do Objeto, devidamente atestada pelo setor competente. Será 
verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. 

19.2. É vedada expressamente à realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

19.3. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação 
irregular em desconformidade com item 19.1. 

20. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
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20.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos deverá ser enviado, ao Pregoeira responsável por esta licitação, 
exclusivamente no endereço do Portal comprasbr. www.comprasbr.com.br, até 3 (três) dias úteis 
anterior à data fixada no preâmbulo, as solicitantes de esclarecimento devem se identificar 
devidamente incluindo cpf ou cnpj. 

20.1.1.Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto 
ao Edital; 

20.1.2.0s esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais 
empresas que tenham adquirido o presente EdItal. 

20.1.3.A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

21. DA IMPUGNAÇAO DO ATO CONVOCATÓRIO 

21.1. Conforme previsto no art. 24 do Decreto 10024/19, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, 
sendo que tais impugnações deverão ser manifestadas exclusivamente por meio eletrônico através 
do Portal comprasbr no endereço eletrônico, www.comprasbr.com.brno prazo mencionado. 

21.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento da impugnação, conforme estabelecido no § 1° do art. 24 do Decreto 
10024/19; 

21.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame; 

21.4. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 

21.5 As empresas que não entrarem com o pedido de IMPUGNAÇÃO do Edital no prazo estabelecido 
art. 24 do Decreto 10024/19, ou participarem do presente certame automaticamente estão 
concordando com todas as cláusulas e regras prevista nesse Edital 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente 
de Licitação, com base à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a égide da Lei n° 
10.520/02 e subsidiariamente, no que couber as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

22.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/MA direito de, no 

interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente 

licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
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comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

22.3. A participação neste Pregão implicará na aceitação integral e irretratável de suas normas e 
observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e de recurso. 

22.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no § 
1° do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

22.5. Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da licitação, ou ocorrendo 
qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local, endereço 
eletrônico e horário anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeira em 
contrário. 

22.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública deste Pregão. 

22.7. Caso seja necessária à interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob a guarda do 

Pregoeira, que designará nova data para a continuação dos trabalhos. 

22.8. O presente Edital e seus Anexos, estarão à disposição dos interessados, gratuitamente, no 
endereço do Portal comprasbr - endereço www.comprasbr.com.br. 

22.9. O fornecedor de outra Unidade da Federação deverá, por ocasião da entrega dos materiais, 

apresentar, a declaração de idoneidade da Nota Fiscal emitida pela Secretaria de Economia Finanças 

ou Fazenda do Estado que haja tributado a operação. 

23.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de transcrição, 

os seguintes anexos: 
23.1.1 Anexo 1- Termo de Referência. 
23.1.2Anexo II - Modelo de Declaração de enquadramento de ME/EPP. 

23.1.3 Anexo III - Modelo de Declaração de inexistência de impeditivos. 

23.1.4 Anexo IV - Modelo de Declaração de Conhecimento do Edital 
23.1.5 Anexo V -Modelo de Declaração que não emprega menores. 

23.1.6 Anexo VI - Modelo de Declaração Veracidade 
22.1.7 Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços 

22.1.8 Anexo VIII - Minuta do Contrato 

Santa Quitéria do Maranhão/MA, 17 de junho 2023. 

Pregoeiro Municipal 
AMAURY PABLO COSTA DOS SANTOS. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PE N2 032/2023 

ANEXO! 

TERMO DE REFÉRENCIA 

Objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
DOS POÇOS ARTESIANOS DO MUNICIPIO, PARA ATENDER A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 

RELAÇÃO DOS POÇOS DO MUNICIPIO 

RELAÇÃO DE TODOS OS POÇOS E RESERVATÓRIOS ADMINISTRADOS PELA PREFEITURA 

LOCALIDADES COORDENADAS 

1 ARAÇA 23M 771903 9614525 

2 BARREIRA 23M 772893 9616605 

3 LADEIRA (PRÓXIMO A UBSF) 23M 771098 9622907 

4 LADEIRA 2 (OLHO D AGUAI 23M 770359 9623730 

5 MALHADA DOS CAVALOS 23M 769936 9620097 

6 AGRESTIM 23M 766087 9623311 

7 AREIAS (ZAREIAS) 23M 764491 9624279 

8 PASSARADA 23M 770388 9614126 

9 CIDADE DE DEUS 23M 769478 9613725 

10 ROÇA BEIRA DA PISTA 23M 769411 9612749 

11 ROÇA (PRÓXIMO A CASA DO VANCARDO) 23M 769125 9612703 

12 ROÇA 170 MIL LITROS) 23M 767968 9613528 

13 RO A CASA DO ZEQUINHA) 23M 768832 9612991 

14 JAPÃO 23M 768018 9615390 

15 SANTA QUITÉRIA VELHA 23M 7725 6 96 0866 

16 FAZENDINHA (FUMAÇA 23M 770257 9610716 

17 FAZENDINHA 23M 769928 96 470 (CAIXA PRINCIPAL) 

18 CANABRAVA 2 23M7655709611791 

19 CANABRAVA1 PRÓXIMO A ESCOLA 23M 765448 9611456 

20 pIQUIZEIRO 23M 766571 9611647 

21 MATA DE BAIXO 23M 760674 9614547 

22 MATA DO FERNANDES 23M 760337 9614153 

23 MATA (MANUEL PULSA) 23M 759878 9613909 

24 RIACHO DO MEIO j 23M 756453 9618100 

25 MATA DO DAS CHAGAS PIMENTEL 23M 761428 9616818 

26 CAROARAS (TINTINO) 23M 760997 9619039 

27 CAROARAS PRÓXIMO A ESCOLA 23M 760696 9619467 

28 RODIADOR 23M 758014 9622504 
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29 MATA (MANO PANELADA) 23M 762336 9613479 

30 PASSAGEM FUNDA 23M 763568 9620334 
31 UNHA DE GATO 23M 763260 9621987 

32 LAGOA DOS PATOS 23M 762099 9622958 
33 GENGIBRE 23M 754836 9625385 

34 BACABAL 23M 759548 9629377 

35 BARRA DA ONÇA (PAULÃO) 23M 752873 9628011 

36 BARFtA DA ONÇA 2 23M 752764 9629603 

37 SEM TERRA 1 23M 762991 9612297 

38 SEM TERRA 2 23M 763784 9611779 

39 SANTA LUZIA 1 23M 748760 9638275 

40 SANTA LUZIA 2 (PRÓXIMO A ESCOLA) 23M 749318 9639359 

41 SÃO BENTO 1 23M 750973 9643708 

42 SÃO BENTO 2 23M 752235 9643811 

43 VERTENTE 23M 749625 9642583 

44 BURITI SECO 1 (AO LADO DA ESCOLA) 23M 746923 9639326 

45 BURITI SECO 2 23M 745816 9638723 

46 BURITI SECO 3 (PEDRO ZAROBA) 23M 745595 9638808 

47 BURITI SECO (SEM TERRA) 23M 745312 9638502 

48 ANGELIM 23M 745027 9636347 

49 TABOCA 23M 737515 9629405 

50 TABOCA 2 23M 737060 9629176 

51 MUNDÉ 23M 735325 9629495 

52 BAICHÃO (AO LADO DA ESCOLA) 23M 735090 9628222 

53 BAICHÃO DA COCEIRA 2 23M 733572 9626870 

54 BAIXÃO DA COCEIRA 3 23M 730412 9625158 

55 COCEIRA (PRÓXIMO A UBSF) 23M 729643 9625383 

56 SANTA MARIA (AO LADO DA ESCOLA) 23M 727085 9623222 

57 SÃO JOSÉ 1 23M 728510 9622359 

58 SÃO JOSÉ 2 23M 727704 9622401 

59 FACÃO 23M 725361 9620886 

60 CAPÃO 1 (AO LADO DA ESCOLA DIGNA) 23M 725300 9631777 

61 CAPÃO 2 23M 725273 9631838 

62 CABECEIRA DOS IUSTINIS 23M 722906 9633593 

63 PAU SERRADO 23M 720825 9645097 

64 RIO GRANDE DOS GATOS 23M 720797 9645088 

65 LAGOA DAS CARAIBAS 1 23M 736771 9622384 

66 LAGOA DAS CARAIBAS 2 23M 735887 9621955 

67 LAGOA DAS CARAIBAS 3 23M 737111 9622589 

68 LAGOA DAS CARAIBAS 4 23M 738134 9624003 

69 LAGOA SECA 23M 745228 9616251 
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CNP]: 06.232.615/0001-20 

70 ROÇA VELHA 23M 749058 9622846 

71 BORRACHUDO 23M 747033 9620230 

72 TITARA 23M 768008 9608755 

73 ESTADIO (POÇO) 23M 771195 9613514 

74 TABATINGA 

75 PALMEIRAS 23M 771581 9614242 
76 MATA 23M 760513 9612830 

NR SERVIÇO MÃO DE OBRA UND QTD VLR UNT 
MENSAL 

VALR 
TOTAL 

MENSAL 

VALR TOTAL 
ANUAL 

01 Prestação de serviço de manutenção 
corretiva e preventiva dos poços 
artesiano de responsabilidade do 
município de Santa Quitéria do 
Maranhão/MA. 

und 76 1.285,00 97.660,00 1.171.920,00 

1.171.920,00 

Recurso 
Financeiro 

Recurso Próprios e Federal. 

Dotação 
Orçamentária 

Dotação Orçamentária: 
Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, 
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, 
conforme o Art. 72, §22 do Decreto Federal n2 7.892/2013 e alterações. 

Justificativa 

Devido ao elevado consumo de água e a obrigatoriedade do poder publico em garantir 
agua de boa qualidade à população, faz-se necessária à Limpeza e a manutenção dos 
poços artesianos. O abastecimento de água de origem dos poços artesianos necessita 
de controle da proliferação de microrganismos patogênicos existentes na água, bem 
como nas paredes dos reservatórios, desta forma prevenindo doenças, além de 
assegurar a higiene e a conservação do ambiente de acordo com a legislação em vigo. 

Vigência do 
Contrato 

A Ata de Registro de Preços iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 
12 doze meses. 

Prazo de 
Entrega 

Entrega: Conforme Ordem de serviços 
Prazo: 15 (quinze) dias úteis após a Ordem de serviços. Prazo irrevogável. O 
Descumprimento está sujeito as sanções administrativas e penalidades contidas no 
item 144o Edital. 

Adjudicação global 
Local de entre:a Sede da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/MA. 

Unidade 
Fiscalizadora 

Setor de Compras e Contratações da Prefeitura Municipal. 

A,L ,.....- 
etári ciRratinanças 
UDIO RODRIGUES ESCORCIO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNP1: 06.232.615/0001-20 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PE Ng 032/2023 

ANEXO II 

OECURAÇÃODC:gNQUAPRAMENTei-Meg.P-Pc 

Ilmo. Sr°. 
Pregoeira e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria Do Maranhão/Ma 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PE N°032/2023 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa)  CNI1 n°   sediada em 
(endereço completo)  por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

  portador(a) da Carteira de Identidade n°   e do CPF 
n°  requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as 
penas da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. Código do ato: 316 Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

de de 2023. 

(nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 



• 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNP]: 06.232.615/0001-20 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PE N° 032/2023 

ANEXO III 
DEÇURÃÇÃO DE iNpu$TÊTsfeliMu ImpRDITuvas:_ 

Ilmo. Sr°. 
Pregoeira e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria Do Maranhão/Ma 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PE N° 032/2023 

Prezados Senhores, 

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da empresa  (nome 

da empresa)  CNPJ n°  DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do § 22, do 

art. 32, da Lei n° 8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente que seja 
impeditivo de sua habilitação na licitação em epígrafe. 

 de de 2023. 

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPI: 06.232.615/0001-20 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PE N2 032/2023 

ANEXO IV 

nEctsR:wkdi-DÉ éorgriEdiiiÉnfrb DO EDITAL 

Ilmo. Sr°. 
Pregoeira e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PE N2032/2023 

Prezados Senhores, 

 (nome da empresa)  CNPJ n°   sediada em  (endereço 
completo)  por intermédio de seu representante legal Sr(a)  
portador(a) da Carteira de Identidade no e do CPF n2  DECLARA, que tem 
pleno conhecimento do referido Edital e seus Anexos, bem como, que recebeu todos os documentos e 
informações necessárias, os quais possibilitaram a correta elaboração da respectiva proposta 
comercial, e por não impugnar o presente Edital conforme art. 24 do Decreto 10024/19 ou 
participarem do presente certame, Declara por fim, que aceita e se submete à todas as condições 
estabelecidas no referido Edital e anexos, abdicando de recorrer de qualquer ação contra o referido 
edital. Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 de de 2023. 

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNP]: 06.232.615/0001-20 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PE N2 032/2023 

ANEXO V 

15ECEARÃÇ 
-n RAL. 

Otistos0 
" —111DWART-?7°D.ACQNsit-tw pu z- 

limo. Sr°. 
Pregoeira e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PE N2032/2023 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa)  CNIn n°   sediada em 
(endereço completo)  por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

  portador(a) da Carteira de Identidade n°   e do CPF 
n°  DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art 27 da Lei no 8.666, de 21 de 
julho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 
(dezquatorze) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz 9. 

), de de 2023. 

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente, 
empapei timbrado da empresa devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 



Processo 
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Rubrica'  

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PE N2 032/2023 

ANEXO VI 

DECIAÏWAD DR VERANCIPADR-

Ilmo. Sr. 
Pregoeira e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PE N9032/2023 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa)  CNPj n°   sediada em 
(endereço completo)  por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

  portador(a) da Carteira de Identidade n°   e do CPF 
n° DECLARA, cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 
verídicas, conforme parágrafos 4° e 5' do art. 26 do decreto 10.024/2019. 

( )  de de 2023. 

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNP): 06.232.615/0001-20 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

ANEXO VII 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO PE N2 032/2023 

ANEXO VIII 

limNittkithIet):NtkaTiiTST 

CONTRATO PE PE N2_/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 202306044/2023-CPL 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, ESTADO DO 
MARANHÃO EA EMPRESA (...). 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO/MA, situada à SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA-MA, inscrita no CNI1 
sob o n°   neste ato representada pelo prefeito municipal. Sr.  
portador do Cédula de Identidade n°   e do CPF n°   a seguir denominada 
CONTRATANTE, e a empresa   situada na   inscrita no CNPJ sob o n° 
  neste ato representada pelo   Sr.   portador da Cédula de 
Identidade n°  e do CPF n° a seguir denominada CONTRATADA, acordam 
e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 10.520/02, Decreto n° 10.024/19 e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93, assim como pelas cláusulas a 
seguir expressas: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO: 
1.1. Execução dos serviços de manutenção de poços artesianos, para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma. 

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1.Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico PE n° 
032/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/02, Decreto n° 10.024/19 e 
subsidiariamente, no que couber) as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
pelos preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato. 

Cláusula Terceira - DO VALOR CONTRATUAL: 
3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 
  (..3 conforme descrição dos produtos abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UN QTDE V.UNIT V TOTAL 

01 

02 

03 
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Folha: a r
Rubrica 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

04 

(Tabela Ilustrativa) 

Cláusula Quarta - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
4.1.As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento, classificada conforme abaixo especificado e demais dotações que por 
ventura se fizerem necessárias, através de ordem de fornecimento correspondente: 
DOTAÇÃO: 
Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art 72, §22 do 
Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações. 

Cláusula Sexta - DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA: 
6.1. Os produtos deverão ser entregues, na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas no 
Termo de Referência - Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará 
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se 
a substituir os produtos que porventura não atendam às especificações, sob pena das sanções 
cabíveis. 

6.2. Os produtos deverão ser fornecidos integralmente e de forma ininterrupta. 

6.3.0s produtos deverão ser entregues no local indicado em cada Termo de Referencia, no horário 
das 09:00h (quatorze horas) às 12:00h (doze horas). 

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO: 
7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, referente aos produtos fornecidos, após a 
comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de 
Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS e o 
FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal de fornecimento 
dos produtos, devidamente atestada pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade 
com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão 
Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da 
União. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

7.3.Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1. 

7.4.As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento. 

Cláusula Oitava- DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 
8.1.0 correndo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer 
a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

Cláusula Nona - DA FISCALIZAÇÃO: 
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Folha: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

9.1.Contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização dos 
produtos recebidos. 

Cláusula Décima - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
10.1.Constituem direitos da Contratante receber- o objeto deste Contrato nas condições avençadas e 
da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
10.2.Constituem obrigações da Contratada: 

I) entregar os produtos às suas expensas, no local indicado na cláusula sexta do 
presente contrato; 

II) fornecer os produtos, rigorosamente nas especificações, prazos e condições descritas 
na Clausula I - DO OBJETO e Anexo I; 

Ill)os produtos deverão ser fornecidos integralmente e constante no caso de provimento 
ininterruptamente, no caso de manutenção sempre que requisitado conforme ordem 
de produtos de acordo com as necessidades dos alunos da rede municipal de Ensino. 

IV) assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o 
adimplemento das obrigações decorrentes deste Contrato; 

V) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato; 
VI) sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos 

os esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso 
ocorram; 

VII)comunicar à CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro 
do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos 
para a respectiva aprovação, em até 05(cinco) dias consecutivos, a partir de sua 
ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

VIII)atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes 
da execução do presente contrato; 

IX)manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 

X)a Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição 
dos produtos fornecidos, inclusiVe suas quantidades e qualidade, competindo-lhe 
também, a dos produtos que não-aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser 
trocados; - 

XI) serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 
porventura ocorram na entrega dos produtos e ouso indevido de patentes e registros. 

10.3.Constituem obrigações da Contratante: 
I) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato; 
II) efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 
IlOdesignar servidor para acompanhar a execução deste Contrato; 
IV)comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 

do Contrato. 

Cláusula Décima Primeira - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
11.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através de 
protocolo. 

11.2.N enhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

Cláusula Décima Segunda - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

12.1.A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, independentemente 
de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93 
e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 

Cláusula Décima Terceira - DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 
13.1.A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de 
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena. 

13.2.A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado e no caso de 
suspensão de licitar, o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 
demais cominaçõ es legais. 

13.3.No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita as seguintes penalidades: 
13.3.1. Advertência; 
13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), 

calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as 
condições pactuadas; 

13.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de 
atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor 
da fatura. 

13.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

13.3.6. A aplicação da sanção prevista •no item 13.3.1, não prejudica a incidência 
cumulativa das penalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4, principalmente, sem 
prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do 
objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplernento de eventuais cotas 
mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 

13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com 
os itens 13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

13.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de 
optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, 
comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as providências 
cabíveis. 

13.6.A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do Preço anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

13.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura 
Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

Cláusula Décima Quarta - DOS CASOS OMISSOS: 
14.1.0s casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 10.520/02, Decreto n° 5450/05e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e 
dos princípios gerais de direito. 

Cláusula Décima Quinta - DO FORO: 
15.1.Fica eleito o foro da Comarca de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, Estado do Maranhão, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi 
impresso em 03 (três) vias de igual teor. 

SANTA QUITERIA DO MARANHÃO/MA(MA),   de de 2023. 

Contratante 

Contratada 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

'TERMO DE ENCERRAMENTO 

Este volume do edital na modalidade Pregão Eletrônico PE nã 032/2023, possui 28 
(vinte e oito) páginas. 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão/MA, Estado do Maranhão, em de 17 de junho de 2023. 

FregoeirÁ unicipa1 
AMAURY PABLO COATA DOS SANTOS. 

rio mal dni/e manças 

C

C AUDIO RODRIGUES ESCORCIO 
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N° 117, quinta-feira, 22 de plata » 2.2073 

a necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. DATA DA ASSINATURA: 14/06/2023. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Passagem Franca-MA, por meio da SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, Sid LEMA ANDREA SABA DE TORRES PEREINA, CPF na 
773.051.803-20. CONTRATADA: MAXIMA DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, 
inscrita no CNN n- 38.264.264/0001-25, neste ato representada pela Sr. Laia Fernanda 
Machado Torres Ávila, portadora do CPF n° 063088,12337. VALOR DO CONTRATO: It$ 
41.54630 (quarenta e uni mil quinhentos e quarenta e seis reale e cinquenta 
centavos), VIGÉNCIA: 31/1252023. BASE LEGAL: Lei Federal na 10.520/2012, Decreto 
Municipal n° 018/2019 e Lel Federal rd 0SM/93. Passagem Franca-Ma, 21/06/2025. 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Na 090/2023. MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Na 005/2028. OBJETO: Contrato tem por objetiva a contrafação dos serviços técnicos 
especializados em consultoria e auditoria tributária para assessararnento ao departamento 
M tributos, visando levantamento de créditos tributários Junto às Empresas de Telefonia 
Móvel ou Fixa que operem no municiai° de Pastagem Franca-MA. DATA DA ASSINATURA: 
01/06/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA, por meio da Secretaria 
Municipal de Finanças de Passagem Franca, Estado do Maranhão, inscrita no CNN/ME sob 
o na. 10.498.570/0001-11, neste ato representada pelo Secretária Municipal de Finanças, 
Sr.a Thelys Andrade Noleto Pessoa, CPF na 021341.063-50. CONTRATADA: ANGELO 
PEREIRA DA SILVA ADVOCACIA, interlta NO CNN sob o na 13.790,122/0001-70, neste ato, 
representado pelo $3. Angelo Nogueira Pereira da Silva, portadora do CPF ri• 000363183-
08. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: A contratante pagará ao contratado, a importância 
R$ 020 (MIM centavos) para cada R$ 1,00 rtum real) do valer recuperada aos Cafres 
Municipal condicionado a isso que venha ocorrer. Vi GE  Este Contrato tem vigência 
enquanto perdurar a os serviços constantes do objeto contratual, tendo corno inicio a data 
da assinatura do presente Contrato. BASE LEGAL: Lar Federal n° 8.666/93. Passagem 
Franca-MA, 21/06/2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA Na 2/2023 

A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que estará realizando no 
dia 25/07/2023, às 09:00h, a Concorrência ri' 02/2023, referente ao registro de preços 
para contratoção de pessoa jurídica para „nstrução de teme ern concreto armado para 
caixa d'ag os de 10M, no Município de Penaliza/MA, conforme Processo Adminidrativo n5
008/2023-SINFROURB, 

O edital poderá ser consultado ou obtido no site www.penalmmaday br (avisa 
de licitações). Informações pelo e-mail licitacao.ponalya@gmail.com. 

Penalva/MA, 10 de junho de 2023. 
FREUD NORTON MOREIRA DOS SANTOS , 

Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 46/2023 

A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que realizará no dia 
07/07/2025, às 09:00b (hordrio de Brasilial, o Pregão EletrânICO n° 06/2023, cujo objeto é 
o registro de preços para Tuim e eventual aquisição de medicamentos para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde • SEMUS da Prefeitura Municipal de Penalva 
(MA), conforme Processo Administrativo n' 018/2023-5EMUS, 

O edital encontra-se a disposição no endereço eletrônico: 
httpslipodaldesompraspenalva.ma.goviar Informaçges Pelo 
licitacao.penalva@gmail.com 

Penalva/MA, 20 de junho de 2023 
FREUD NORTON MOREIRA DOS SANTOS 

Pisgoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 16/2023 SPR 

A Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/ MA, através da Secretária 

Municipal de Administração por força do Decreto •002/2021, torna público para 

conhecimento dos interessadas, que fará realizar, sob a egide da lei na 10.520/02 do 
decreto na 10.024/19, do decreto na 7.746112, de decreto M 8.538/15, lei n° 8.665/93. 

decreto municipal 010/2022, Licitação na modalidade Pregão na sua forma Eletrônica, 
do tipo menor preço por percentual. Objeto: Registro de preços para futura e eventual 

Contratação de Empresa Especializada em Fornecimento de combustimis para atender 

da frota de veiculas do Município de Presidente Juscelino/PIA. 

A realização da sessão será no dia 07 de Julho de 2013- AS 09h00 no 

endereço eletrônico: www portaldocommaspublicamom.br. O Edital completo está 

disponível para consulta e - retirada nos endereços eletrônicos: 
www.portalilecompraspublicas.com.br 
haps://presidenteluscelinomadombrtmdal/portabeditais-licitacao-local. 

maiores Informaçóes: cplpi@hotrnall.com. 

Presidente Juscelino/MA, 21 de Junho de 2023. 
DANEI_ NINA NUNES 

Secretario Municipal de Admhistração 

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA QUITERIA DO MARANHÃO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Na. 30/2023 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Nlaranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dez Interessados que fará 
realizar, sob a égide da Lei n.o 10.520/02. Decreto n.° 10.024/19 e subsidiariamente as 
disposições da Lei n.a 3566/92 e suas alterações posterroms, licitaogo na modalidade 
Pregão Eletranloo para Registro de Preço de tipo menor preço global, que tem por 
objeto: Contratação de empresa para Concessão de Licença de uso de Software, Para 
Implantação de SISTEMA que possa oferecer à Municipalidade, serviços de TeL1100gra 
da informação, de consultaria e apoio, auditá-los, menear com precisão os valores 
devidos e/ou inadimplidos pelos contribuintes das referidas „ações, para atendimento 
da Prefeitura de Santa Quitéria do Maranhão, o certame se realizará no dia 00 de 
julho de 2025, ás oram, Leras (horário de Brasília), através do uso de recursos da 
tecnologia da informação, site Furtos //www.comprasbhcom.br, sendo presidida pelo 
Pregoeira desta Prefeirtra Municipal, na sala da Com iSSCO Permanente de Licitação, 
situada na Av Cel. Francisco Marelra, ris 45, Centro, Santa C/Leiteria do Maranhão - 

O edital e seus anexos encontram-se disponhais na página web do Penal 
comprasbr - endereço https://www.comprasbncom.br. Esclarecimentos adicionais no 
mesmo endereço e/ou pelo telefone i • 98) 3194-7701, das 0300 as 12:00hs. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nt 31/2023 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa C/artéria do Maranhão, 
Estado do maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará 
realizar, sob a égide da Lei n.a 10320/02, Decreto n.2 10.024/19 e subsidiariamente as 
disposições da Lei n.o 8.655/93 e suas altera Thrts posteriores, licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico do tipo menor preço global, que tem por objeto contratação de 
empresa para execução das serviços de Terraplenagem nas mas do Bairro Palmeiras - 
Setor El no Municiara de Santa Cluité da do maranhão, o certame se realizará no dia 

04 de Julho de 2023, ás 10:00 horas (horário de BraMia), através do uso de recursos 
da tecnologia da informação, site https://www.comprasbrcom.hr, sendo presidida pelo 
Premeias. desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada na Av Cor, Francisco Moreira, na 95, Centro, Santa Quirtria da Maranhãe • Ma. 
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal comprasbr 
• endereço haps://www.cOMprasbrcam br. Esclarecimentos. adicionais no mesmo 
endereço e/ou pelo telefone (r 98) 3190-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 32/2023 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura MuniCi pa I de Santa Quitéria da Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará 
realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02, Decreto ng 10.020/19 e subsidiariamente as 
disposiMez da Lei a.5 8.666/93 e Suas alter„BeS POOredOrnlicita çS ona Modalidade 
Pregão Eletrônica do tipo menor preço global, que tem por objeto contratação de 
empresa pare execução dos serviços de manutenção de poças adesianos no MuniciPio 
da Saara Quitéria do Maranhão, o certame se realizará no dia 00 de julho de 2023, 
ás 14:00 horas (horária de Bi-asara), através do uso de recursos da tecnologia da 
informação, arte htrts://wwwcomprashr.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta 
Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. 
Francisco Marelra, na 45, Centro, Santa Quite ria do Maranhão. - Ma. O edital e seus 
anexos encontram-se disportvels na página web da Portal compras br - endereço 
https://www.comprasbraõm.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou 
Pelo telefone Ir 98) 3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 19 de junho de 2023 
AMAURY IMMO COSTA DOS SANTOS 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 20230612001/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO 021/2023
EXTRATO DE CONTRATO NR 20230612001/2023 REFERENTE AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Na 202305030/2023 PARTES; Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO 
de São Bernardo/MA; e a ErnpreSa: I P SILVA CONSTRUODES E SERVIÇOS LTDA., inscrita no 
CNN na 20.200.714/0001-29, estabeleCida ná R Afonso pena na 01 Sala B Ceptro Dom 
Pedro - MA, por Intermrtio de seu representante legal, o Sr. JARDEL PORTO SILVA, 
Portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n' 03909987631, expedida por 
DETRAN/MA em 19/07/2015 e do CPF n° 018.29132332, Objeto: Adems00 de Estradas 
Vicinais no município de Sã° Bernardo/MA, com õ valor de 9.321.627,11 (nove milhóes 
trezentos e vinte e uni mil seiscentos e vinte sete reais e onze centavos). As despesas 
decorrentes da contratsção da presente licitação correrão por conta de RECUROS FEDERAL 
MINIS-Md° DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, CEF: CONTRATO DE REPASSE 
NR. 959079/2022 MAPA/CAIXA - Na ANO DA PROPOSTA: 029262/2022, classificada 
conforme abaixo especificado e demais dotarties que pior vontum Te fizerem necessárias, 
através de ardem de fornecimento correspondente: DOTAÇÃO: 26782.00537015.0000 - 
CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES EBUEIROS 339039.000 -Outros Sei-Viços de 
Terceiras PeSSOe Juridica- BASE LEGAL: Pregão eletronico n5 021/2023 de 02/06/2023, às 
08:006s, de acordo com Lei Federal 10510/2002 DECRETO 10.024/2019 e subsidiariamente 
a LEI n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e a Lei Complementar n° 123/2006 e demais 
normas pertinentes à espécie; DATA DE ASSINATURA: 12 de Junho de 2023. O Presente 
Contrato Iniciar-se-á na data de sua assinatura é terá vigência de 12 meses. 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 21/2023 

Pele presente termo, a Comissão de Licitação do Municiplo de SÃO BERNARDO, 
através da pregoeira, toma público para canhecimonto dos interessados, o julgamento das 
Propostas de que trata O premas° licitatório n° EU 21/2023 que teve como objetivo a 
seleção da melhor empesta objeto a Empreitada por Preço Gleba., para a Contrafação de 
empresa para execução dos serviços de Adequação de Estradas Vicinais no munPiplo de 
São Bernarda/MA. RECUROS FEDERAL MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, CM: CONTRATO DE REPASSE NR. 939079/2022 MAPA/CAIXA . Na / ANO 

DA PROPOSTA: 029262/2022. Foi em toda sua tramitação atendida a legislação pertinente. 
Desse modo, satisfazendo à lei eapetite, ADJUDICO o processe „lutado na PE0210023 

à (0 proponente(s) I P SILVA CONSTRUGOES E SERVICES LTDA., inscrita no CNN na 

20.204.71450001-29, estahelacida na R Afonso Pena na 01 Sala B Centro Dom Pedro - MA, 
com o Valor de era 9321,627,11 (nove milhOes trezentos e doto e um mil seiscentos e 

vinte Sete reais e onze centavos/ vencedor desse certame nos termos do Ata de Sessão de 
Julgamento, O seu objete. Publique-se. Ao departamento competente para as providências 

SÃO BERNARDO-MA, 5 de junho de 2023. 
ADILA CRISTINE DOS REIS PEREIRA 

Pregoeira 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na elmon 

Pelo presente termo, a Comissão de Licitação do Municiara de SÃO BERNARDO, 

através da Secretaria Municipal de Administração torna público para conhecimento dos 

Interessados, o Julgamento dias propostas de que trata o processo licitatódo ne P6021/2023 

que teve como oalethe a seleção da melhor proposta para Contra:MO: o de empresa para 

execução dos serviças de Adequação de Estradas Vicinais no município de Dee 

Deramme/mA. RECUROS FEDERAL MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO, CEF: CONTRATO D9 REPASSE DR. 939079/2022 MAPA/CAIXA • Na / ANO 

DA PROPOSTA: 029262/2022. Foi em toda sua tramitação atendida à legislação pertinente. 

0 esse modo, satisfazendo à lei e ao má rito, HOMOLOGO a processo Regalório M 

PE021/2023 „si proponente(s) P SILVA CONSTRUCOES E SERVECOS LTDA., inscrita no CNN 

ne 20.204.714/0001-29, estabelecida na R Afonso Pena n5 01 Sala B. Centro Dom Pedro - 

MA, com o Valor de FM: 9.523627.11 (neve milhões trezentos e vinte e um mil seiscentos 

e vinte sete reais e onze centavos), vencedora, vencedora(s) desse certame nos termos da 

Ara de Sessão de Julgamento, o seu objeto. Publique -se.. Ao depattamenio competente 

para as providências de costume. 

SÃO BERNARDO-MA, 12 de ;unho de 2023, 
FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO 

Secretário Municipal de Finanças 

otmumitiemst dittalffieve esatam,, asa .1.12e0 24/011Mar, ECP 
que mocou inho.Erooma de Chaves Potleas P0ade0 Em' 
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iteeee PREGÃOELETP5NICCI-5Re 030/2023. 
Yt,:70( O PregueioORMda Prefeitura Municipal de Sente Clukérb do 

MaranhãO.Eudo do Maranhão torna púbko.pao conhedmentodos intare, 
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subsidiariamenteasdbposOmdateln.8.6E6/93esuasalt  postedores, 
beiwoonamodalidadePtegão Elersto para RegimodeReço do epo menor 
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ãmunmPa2dadesetySosdeTemok,gbdainrownaçãndeccesullorbeamo. 
aLelitMos, apontar com precisão os valores deÁdos dou inadmplidos rebs 
cont.ibuintesdàs refeito s(a5. .m, para atendimento da Prefeitura da Santo 
QurterMdomaranhão.ocertamesereaknranodian4deluffiode2023,ases-00
bufas (horbriodeEgaslialairavésdousodereanosdat umk4eclainforing5ca 
aliehtelSéromprasbrosinbr,sendopnmicnciapãoPregcerodmoPrefei-
tura Munkipal.na sala da G,missãoPermanente de Lidtação. tecla na Av Cd. 
Fandsw Mcleir4n°45.Cenn.Sanla Quaéria do Maonhão - macedital eras 
anexosencontrarn-sedispoitersrtopigrwwelpdoPatalcon~-e^denno 
ddee/ePPeecomereduccombEEsdaiedmentosacticionaisno mesmo Endeeep 
eitupelotelefenep ep.3194-7701plaseifleeas1200he 
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PREFEMJRAMUNICIPAL DESANTAQUITÉRIADOMARANKAO 
PHATO AVISO DE LICITAÇÃO 

INATO PREGÃO ELEIAÔNICO-PE031/2023, 
NtrrEX °Pregoeiro Ofidal da Prefeitura Munidpal de Santa Quitéria. 

do Maranhão Estado do Maranhão toma público para conhecimento 
dos interessados quefará realkacsoba égideda Ld n°10520X/Decreto 
ns10.024/19esubsidiaiarnenteasclisposiçõm.dal_eln..8.665/93esuas 
afteraçõesposieriores.lictonamodalidadePregãonetrónicodolipo 
menor preçosiohal, que tem por objeto contrataoão de empresa para 
execução dos serviços deTerapienagem nas mas do Bairro Palmeiras 
-Setor B no Muntipio de Sanes Quiter-a do Maranhao, o certame se 
realizará no dia 04 dejulho de 2023. ás 10,30 horas (horário de Brasília), 
através do uso de recursos ela tecnologia da infonnação, site htips:// 
wwwcomplasbrcombr.sendopresidida peloRegoefra data Prefeitura 
Municipal, na saladaComissão Permanentede Udtacç situada na Av 
cel.Franas• comoteira,r945,Centro,SantaQukeriadomaranhao,Ma.0 
edibleSeeSanenesencontram-sedispeePeienapePinawebdePeetai 
comprasbr-enderecohttps1.~comprasbr.combr.Esclarecimentos 
adicionaisnomesmoendereçoe/oupelotelefoner 08)3194-7701,das 
08002s12.00hs. 

4iNDATSANTAQUWERIA DO MARANHAO-MA I9dejur0iode2023 
IMAssArnauryPabloCostadosSanms. 
SACAR Pregoeiro Municipal. 

,„..k PREFEITURA MUNIOPAL DESANTA QUITÉRIADO MARANHÃO 
*MATOAVISODEHa-AÇA° 

5WATO PREGÃO ELETRÔNICO- PE 032/2023. 
4TE(0PregoeiroofidaldaPrefelturaMunidpaldeSantaQuiteria 

do Maranhão Estado do Maranbão,torna piiblicçwara conhecimento 
dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei m.10.520/02, 
Decreto n... 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei n... 
2666/93esuasalteraçõesposteriores,lidtaçãonamodalidadePregãO 
letrônico do tipo menor preço g(obal, quetem por objeto contrata-

ção de empresa para execução dos serviços de manutenção de poços 
.artesianos no Municipio de Santa Quedirla doPilaranleào, °certame 
se realizará no dia 04 de julho de 2023, ás 1490 horas (horário de 
Brasil ia}, através do uso de recursos da tecnologia da informação, site 
httpsi/vmv.comprasbccombG sendo presidida pelo Pregoeiro desta 
Prefeitura Munidpall, nasala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada na Av Cel.Francisco Moreira. n° 45.centro, Santa ClUitéria do 
Miaranhão- Ma. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na 
p,aginawebdoPortalcomprasbr-endereçohttpsVMvav.ComPrasbr. 
combr Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo 
telefone P 98)3194-770e das 05:00es 110011e 

idiDATSANTAQUITPAIA DO MARANHPO-PM,19dejunleode2023 
HeASS Pmaury Pablocona dos Santos. 
14CARPregoeiroMUnicipal. 
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Acesse. Compartilhe 

O Debate 

Governo do Maranhão participa 
do Consad Express 2023 

Compartilhar experi-
ências e buscar soluções 
conjuntas para os desafios 
enfrentados pelo setor pú-
blico, construindo propostas 
inovadoras, aprimorando 
políticas públicas e melho-
rando os serviços prestados à 
puPuiação.Esse foi o Objetivo 
do Consad Express, realizado 
entre °saias 15 e 16 dejunhO :-
em Manaus (AM). O evento, 

flue reuniu Secretários de 
administração de 21 estados no do Maranhão, através da 
brasileiros, contou também Secretaria de Estado de GeS-
com a participação do Geyer- tão, Patrimônio e Assistência 

da Gestão Pública Brasileira". 
a programação do Consad 
2023 contou com palestras 
e painêls, além das reuniões 
dos Grupos de Trabalho 
de Saúde e Segurança do 
Servidor; Transformação 
Digital; Ciências de Dados; 
Compras Públicas; e Gestão 
de Pessoas. Para o secretário 
da Segep, Guilberth Garcês, 
a oportunidade foi de arti-
cular iniciativas conjuntas 

dos Servidores (Segep). e parcerias com o governo 
Com o terna "Sustentabi- federal e outros estados 

lidado e Inovação na Pauta brasileiros. 

Corregedor acompanha assinatura de Auto de Imissão na Posse em Imperatriz 
O correg edor-g era I da 

Justiça do Maranhão, de-
sembargador FráZ Sobrinho, 
acompanhou nessa terça-fei-

ra (20), a assinatura de Auto 
de imissão de Posse, referen-
te às ocupações Vila Jackson 
Lago e Vila Esperança, no 
grande Bom Jesus, onde 
residem mais de duas mil 
famílias, 0 Auto foi assinado 
pelo prefeito Assis Ramos na 
Presença de oficiais de Justi-

ça da Central de Mandados 
e de servidores da 1 'Varada 

Fazenda Pública. Essa ação, 
na prática, significa a posse do 
Município sobre a área, o que 
possibilita, legalmente, °inicio 
do projeto de regularização 
fundiária urbana, nos termos 
da Lei 13465/2017. 

O corregedor Compareceu 
ao cartório do 7 Ofício de 
Imperatriz, acompanhando a 
entrega pelos oficiais do man,
dado de imissão na posse que 
será averbado à matricula da 
área, consolidando a proprie-
dade em favor do Município. 

Na assinatura, acompanharam 
o corregedor osjuizes Douglas 
Lima da Guia, coordenador 
do Núcleo de Regularização 
Fundlarla da CGEMA, Delvan 
Tavares Nascimento, diretor do 
Fórum de Imperatriz. Daniel 
Macedo, Procurador do Muni-
cipio de Imperatriz, e Guiomar 
Bittencourt, cartorária titular 
do 7,  Oficio. 

'A partir dessa imissão de 
posse, a gentevai tratar, agora, 
da Matricula desse imovel. É 
uma outra etapa, que a gente 

denomina de REURBr inclusive, 
essa ê a maior REURB do Bra-
sil que faremos em Impera-
triz. Em inicio, serão mais de 
duas mil famílias que terão 
seu imóvel regularizado, 
são mais de dez mil pessoas 
nessa primeira etapa. Isso e.
um legado que a prefeitura 
e o Judiciário deixam para a 
comunidade.f um momento 
histórico, forjado com murta 
luta, conflitos, e só quem ga-
nha e. a população destacou 
Fró.z Sobrinho. 

Inscriçoes para o Sisu do 22 semestre acabam nesta guinta.f eira (22) 
Os candidatos interessa-

dos em participardo processo 

seletivodo Sistema de Seleção 

Unificada (Sisu) do segundo 

semestre de 2023.tem até esta 

quinta-feira (22) para efetuara 

inscrição. 

De acordo com o cro-

nograma, o resultado será 

divulgado no dia 27 deste estudantes será feita com 

mês, A classificação dos base na nota obtida na 

— dia (Ene m). As matriculas 

devem ser feitas de 29 de 

junho a 4 de julho. 

O Sisu é o programa do 

MEC que reúne as vagas 

oferecidas por instituições 

públicas de ensino supe-

rior de todo o Brasil, sendo 

a maioria delas ofertada 

edição de 2022 do Exame por instituições federais - 

Nacional do Ensino relê- universidades e institutos. 

Confira nossa tabela especial para publicação de 
atas, balanços, editais, avisos e muito mais. 

Anuncie: 
C) 98 98860 0388 
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